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DISTRIBUIÇÃO RESTRITA 
 
 
 
Antecedentes 
 
 Este documento contém uma proposta para uma revisão da escala de vencimentos 
e da base para as contribuições ao Fundo de Previdência do pessoal das categorias de 
Serviços Gerais e Profissional e Superior, baseada em recomendações da Comissão do 
Serviço Público Internacional (ICSC). 
 
Ação 
 
 Este documento será apreciado pelo Comitê de Finanças e Administração antes 
de ser encaminhado, com sua recomendação, ao Conselho Internacional do Café. 
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ESCALA DE VENCIMENTOS E BASE PARA AS CONTRIBUIÇÕES 
AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

 
 
Introdução 
 
1. A escala de vencimentos e subsídios correlatos aplicáveis ao pessoal da Organização leva em conta 
as escalas aplicadas como parte do sistema comum do pessoal das Nações Unidas e com fundamento em 
recomendações da Comissão do Serviço Público Internacional (ICSC). 
 
2. De acordo com o Orçamento Administrativo para o ano cafeeiro de 2023/24, existem atualmente  
15 postos, entre funcionários e Diretora Executiva.  A Regra 103.2 do Estatuto e Regulamento do Pessoal 
da OIC (documento ICC-119-17) estabelece que os aumentos salariais devem ser dados com base em 
desempenho satisfatório. Não há alteração de categoria ou grau durante o ano 2023/24.  
 

PESSOAL DA CATEGORIA DE SERVIÇOS GERAIS 
 

3. No dia 15 de maio de 2024, a Organização Marítima Internacional (OMI) informou à Organização 
o seguinte: 
 

a) As escalas salariais de Serviços Gerais foram revisadas, retroativas a fevereiro de 2024, 
com base na movimentação média do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e do Lucro 
Médio Semanal (LMS) ou sempre que esse valor tenha aumentado 4,8% ou mais em 
relação ao nível atingido no momento da revisão anterior. As tabelas atuais e revisadas 
estão anexadas como Anexos I e II, respectivamente. 
 

 
PESSOAL DAS CATEGORIAS PROFISSIONAL E SUPERIOR 

 
4. Até o momento, não foi publicada nenhuma escala revisada de vencimentos do pessoal das 
categorias Profissional e Superior. 
 
5. Nos termos da disposição 106.1 do Estatuto e Regulamento do Pessoal da Organização 
Internacional do Café, as contribuições ao Fundo de Previdência que competem ao pessoal das categorias 
Profissional e superior são fixadas com base numa tabela correspondente à escala de remuneração para 
fins de aposentadoria do pessoal nas referidas categorias.  No Anexo III reproduz-se a tabela ora utilizada 
para tanto.   
 
6. A escala de vencimentos para fins de aposentadoria foi revisada, com efeito a partir de 1.o de 
fevereiro de 2024, pela ICSC, mas não foi disponibilizada em seu site até o final de março de 2024.  A 
escala revisada (Anexo IV) representa um aumento de cerca de 1,5% em relação à escala vigente.   
 
 
 
 

https://www.ico.org/documents/cy2016-17/Restricted/icc-119-17e-staff-regulations-rules.pdf


 
 

 

Implicações financeiras  
 
7. Na hipótese de a escala de vencimentos e a base para as contribuições ao Fundo de Previdência 
serem aprovadas, a importância adicional necessária durante o restante do exercício financeiro de 2023/24 
pode ser coberta com recursos autorizados para a Verba 6 (Pessoal) do Orçamento.  
 
Recomendação 
 
8. Com base nos critérios até agora aplicados ao estabelecer a remuneração do pessoal, propõe-se 
que o Conselho aprove a implementação da revisão da escala de vencimentos e da base para as 
contribuições ao Fundo de Previdência ao pessoal das categorias de Serviços Gerais e Profissional e 
superior. 
 



ANEXO I 
 
 

General Service category 

Table showing annual gross and net salaries after application of staff assessment (in pounds sterling) 

Effective 1 February 2023  

Duty Station – LONDON 

 
 

  



ANEXO II 
 
 



ANEXO III 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IV 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 


